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Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -  CREMESP 
CONCURSO PÚBLICO NO 001/2008 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SÃO PAULO - CREMESP, no uso 
de suas atribuições, por contrato celebrado com a FUNDAÇÃO CONESUL DE 
DESENVOLVIMENTO, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à 
realização de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para a contratação de 
funcionários, sob Regime Celetista, conforme subitem 1.1 - Quadro 1, para formação de 
Cadastro de Reserva (CR). 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 O presente Concurso Público destina-se à formação de Cadastro para os cargos, definidos 
neste Edital, conforme Quadro 1 a seguir : 

QUADRO 1  

CARGOS  VAGAS 
Administrador Banco de Dados Júnior CR 
Administrador Banco de Dados Pleno CR 
Administrador Rede Júnior CR 
Administrador Rede Pleno CR 
Advogado Júnior  CR 
Analista Contábil Júnior CR 
Analista Financeiro Júnior CR 
Analista Recursos Humanos Júnior CR 
Analista Sistemas Júnior  CR 
Analista Sistemas Pleno  CR 
Analista Sistemas WEB Júnior  CR 
Analista Suporte Júnior CR 
Assistente Contábil CR 
Assistente Financeiro CR 
Auxiliar de Biblioteca CR 
Auxiliar de Serviços Administrativos CR 
Comprador Júnior CR 
Editor Júnior CR 
Escriturário CR 
Médico Fiscal CR 
Motorista CR 
Oficial de Manutenção CR 
Operador de Call-Center CR 
Webdesigner  CR 

 

1.2 Este Concurso estará sob a responsabilidade, organização e controle da Fundação Conesul 
de Desenvolvimento, localizada na Av. Cel. Aparício Borges, 2664, Porto Alegre, RS, CEP 
90680-570, endereço eletrônico: www.conesul.org . 

1.3 As Provas e as Avaliações serão realizadas nas cidades de referência, em datas, horários e 
locais, em conformidade com o estabelecido no item 3 (três) deste Edital. 

1.4 Os candidatos aprovados em todas as etapas deste Concurso e convocados para admissão 
serão contratados pelo regime Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  

http://www.conesul.org
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2 - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E INFORMAÇÕES CORRELATAS:  

2.1  Os pré-requisitos, carga horária de trabalho e demais informações pertinentes ao exercício 
dos cargos deste Concurso estão detalhadas a seguir:  

QUADRO 2  

CÓD.

 
CARGOS  CIDADE 

PRÉ-REQUISITOS/ ESCOLARIDADE/ 
QUALIFICAÇÃO/ EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 
SALÁRIO CARGA HORÁRIA

 

101 
Administrador Banco de 
Dados Júnior 

São Paulo 
*Superior completo na área de Informática 
* Experiência comprovada de 2 anos em 
Administração de Banco de Dados 

3.063,06 40 horas semanais

 

102 
Administrador Banco de 
Dados Pleno 

São Paulo 
*Superior completo na área de Informática 
* Experiência comprovada de 4 anos em 
Administração de Banco de Dados 

3.940,52 40 horas semanais

 

103 
Administrador Rede 
Júnior 

São Paulo 
*Superior completo na área de Informática 
* Experiência comprovada de 2 anos em 
Administração de Redes 

3.063,06 40 horas semanais

 

104 
Administrador Rede 
Pleno 

São Paulo 
*Superior completo na área de Informática 
* Experiência comprovada de 4 anos em 
Administração de Redes 

3.940,52 40 horas semanais

 

105 Advogado Junior Campinas 
* Superior completo em Direito com registro na 
OAB no mínimo há 2 anos.                                   

  

4.174,25 30 horas semanais 

106 Advogado Junior Ribeirão Preto 
* Superior completo em Direito com registro na 
OAB no mínimo há 2 anos.                                   

  

4.174,25 30 horas semanais 

107 Advogado Junior São Paulo 
* Superior completo em Direito com registro na 
OAB no mínimo há 2 anos.                                   

  

4.174,25 30 horas semanais 

108 Advogado Junior Santos 
* Superior completo em Direito com registro na 
OAB no mínimo há 2 anos.                                   

  

4.174,25 30 horas semanais 

109 Advogado Junior São José Rio Preto 
* Superior completo em Direito com registro na 
OAB no mínimo há 2 anos.                                   

  

4.174,25 30 horas semanais 

110 Advogado Junior Sorocaba 
* Superior completo em Direito com registro na 
OAB no mínimo há 2 anos.                                   

  

4.174,25 30 horas semanais 

111 Analista Contábil Junior São Paulo 
* Superior completo em Ciências Contábeis com 
registro no CRC.                                                                    
* 2 anos de experiência em Contabilidade. 

3.063,06 40 horas semanais 

112 
Analista Financeiro 
Junior 

São Paulo 

* Superior completo em Administração, ou Ciências 
Contábeis ou Economia com registro no respectivo 
Conselho de Classe.                                                             
* 2 anos de experiência em Finanças. 

3.063,06 40 horas semanais 

113 
Analista Recursos 
Humanos Junior 

São Paulo 

* Superior completo em Psicologia, com registro no 
CRP.                                                                                           
* 2 anos de experiência em Treinamento e 
Desenvolvimento de Pessoal / Recursos Humanos. 

3.063,06 40 horas semanais 

114 Analista Sistemas Junior São Paulo 

* Superior completo em Análise de Sistemas, ou 
Tecnologia de Processamento de Dados, ou 
Tecnologia em Desenvolvimento de Software, ou 
Tecnologia da Informação ou Ciências da 
Computação.                                           
* 2 anos de experiência na área de Análise de 
Sistemas. 

3.063,06 40 horas semanais 

115 Analista Sistemas Pleno São Paulo 

* Superior completo em Análise de Sistemas, ou 
Tecnologia de Processamento de Dados, ou 
Tecnologia em Desenvolvimento de Software, ou 
Tecnologia da Informação ou Ciências da 
Computação.                                             
* 4 anos de experiência na área de Análise de 
Sistemas. 

  3.940,52  40 horas semanais 
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116 
Analista Sistemas WEB 
Junior  São Paulo 

* Superior completo em Análise de Sistemas, ou 
Tecnologia de Processamento de Dados, ou 
Tecnologia em Desenvolvimento de Software, ou 
Tecnologia da Informação, ou Tecnologia em 
Desenvolvimento para Internet ou Ciências da 
Computação.                                  
 * 1 ano de experiência na área de Análise de 
Sistemas WEB. 

  3.063,06 40 horas semanais 

117 Analista Suporte Júnior São Paulo 

*Superior incompleto (desde que comprove que 
está estudando na área de Informática) 
*1 ano de experiência na área de suporte e 
instalação de softwares, instalação e manutenção 
em computadores e impressoras. 

2.007,00 40 horas semanais 

118 Assistente Contábil São Paulo 
* Técnico em Contabilidade ou Superior em 
Contabilidade 
* 2 anos de experiência em Contabilidade. 

2.144,03 40 horas semanais 

119 Assistente Financeiro São Paulo 
* Ensino médio completo.                                                                                     
* 1 ano de experiência na área Financeira ou 
Contábil. 

2.144,03 40 horas semanais 

120 Auxiliar de Biblioteca São Paulo 

* Técnico de Biblioteconomia ou ensino médio 
completo com 6 meses de experiência em 
biblioteca, acervo ou centro de documentação.                                                                                       
* Para ensino médio: comprovar experiência antes 
da posse e para curso técnico fica dispensado de 
comprovar experiência. 

1.300,47 40 horas semanais 

121 
Auxiliar de Serviços 
Administrativos 

São Paulo * Ensino médio completo.                                         842,65 40 horas semanais 

122 Comprador Junior São Paulo 
* Superior completo em qualquer área.                                      
* 2 anos de experiência na área de Compras.   

3.063,06 40 horas semanais 

123 Editor Júnior São Paulo 

* Superior completo em Jornalismo com registro no 
MTE. 
 * 2 anos de experiência em Redação de Jornal ou 
Revista.  

3.409,88 25 horas semanais 

124 Escriturário Americana * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

125 Escriturário Araçatuba * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

126 Escriturário Araraquara * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

127 Escriturário Assis * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

128 Escriturário Barretos * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

129 Escriturário Bauru * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

130 Escriturário Botucatu * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

131 Escriturário Bragança Paulista * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

132 Escriturário Campinas * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

133 Escriturário Franca * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

134 Escriturário Guarulhos * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

135 Escriturário Jaú * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

136 Escriturário Jundiaí * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

137 Escriturário Limeira * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

138 Escriturário Marília * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

139 Escriturário Mogi * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

140 Escriturário Osasco * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

141 Escriturário Piracicaba * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

142 Escriturário Presidente Prudente * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

143 Escriturário Registro * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

144 Escriturário Ribeirão Preto * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

145 Escriturário São Bernardo dos Campos

 

* Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

146 Escriturário São José dos Campos * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

147 Escriturário São José do Rio Preto * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

148 Escriturário Santo André * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

149 Escriturário Santos * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

150 Escriturário  São Paulo  * Ensino médio completo. 1.046,88 40 Horas semanais 

151 Escriturário Sorocaba  * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 

152 Escriturário Taubaté * Ensino médio completo. 784,95 30 horas semanais 
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153 Médico Fiscal Campinas 
* Curso Completo em Medicina, com registro no 
CRM e pós-graduação em Saúde Pública, Saúde 
Coletiva ou Administração em Saúde. 

4.989,63 30 horas semanais 

154 Médico Fiscal Santos 
* Curso Completo em Medicina, com registro no 
CRM e pós-graduação em Saúde Pública, Saúde 
Coletiva ou Administração em Saúde.  

4.989,63 30 horas semanais 

155 Médico Fiscal São Paulo 
* Curso Completo em Medicina. , com registro no 
CRM e pós-graduação em Saúde Pública, Saúde 
Coletiva ou Administração em Saúde. 

4.989,63 30 horas semanais 

156 Motorista São Paulo 

* Ensino fundamental completo.                               
* Experiência comprovada de 1 ano como 
motorista.                            
* Carteira de habilitação profissional - D. 

1.046,88 40 horas semanais 

157 Oficial de Manutenção São Paulo 
* Ensino fundamental completo.                                                      
* Experiência comprovada de 1 ano em serviços de 
manutenção predial: elétrica, hidráulica e telefonia. 

1.300,47 40 horas semanais 

158 Operador de Call-Center São Paulo 
* Ensino médio completo.                                                                 
* Experiência comprovada de 1 ano em Central de 
Atendimento ou Telemarketing. 

784,95 30 horas semanais 

159 Webdesigner São Paulo 

* Curso Superior completo na área de informática 
* Experiência comprovada de 1 ano em 
desenvolvimento gráfico de sites, otimização e 
manutenção de layouts para internet, programação 
para interface WEB. 

2.465,68 40 horas semanais 

 

2.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES  

A síntese das atribuições e qualificações de cada Cargo destes Concursos consta do Anexo I 
deste Edital.  

2.3. Os candidatos deverão ter disponibilidade para trabalhar em qualquer local e nos postos 
para os quais forem designados e que pertencem ao Conselho Regional de Medicina do 
Estado de São Paulo - CREMESP. 

2.4  DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 
2.4.1 À pessoa portadora de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever 

neste Concurso Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portadora. Serão reservadas 5% (cinco por 
cento) do total de vagas a serem preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso VII I 
da Constituição Federal e Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 1999.  
2.4.1.1. Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais àquelas que se 

enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 3.298/99, 
com as alterações introduzidas pelo artigo 70º do Decreto 5.296/2004. 

2.4.2 Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão do Concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere à conteúdo das 
provas, avaliação e critérios de aprovação, dia, horário e local de realização das 
provas. 

2.4.3 O candidato portador de necessidades especiais deverá declarar essa condição quando 
da inscrição, especificando a deficiência da qual é portador, em consonância com o 
item 2.4.1. deste Edital. 

2.4.4 O candidato portador de necessidades especiais que precisar de condições específicas 
para a realização da Prova de Conhecimentos deverá indicar as necessidades, por 
ocasião da inscrição. 

2.4.5 Se a condição específica demandada for tempo adicional para a realização da prova, o 
candidato, além de preencher esta condição no formulário de inscrição, deverá enviar 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, em conformidade com parágrafo 2º, do artigo 40, do Decreto 3.298/99. 

2.4.6 O parecer previsto no item anterior, 2.4.5, deverá obrigatoriamente postar, até o 
primeiro dia útil após o término do período de inscrições, laudo médico original 
atestando o tipo e o grau ou nível de sua deficiência com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a 
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provável causa da deficiência, via SEDEX ou correspondência registrada – AR, para a 
Fundação Conesul de Desenvolvimento – Conesul, A/ C Concurso 001/2008 – 
CREMESP, localizada à Av. Angélica n° 1.814 Cj. 1006 – Higienópolis – CEP: 01228-
200 – São Paulo – S.P, sem o qual não será concedido o tempo adicional solicitado. 

2.4.7 O candidato portador de necessidades especiais deverá obrigatoriamente postar, até o 
primeiro dia útil após o término do período de inscrições, laudo médico original 
atestando o tipo e o grau ou nível de sua deficiência com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, via SEDEX ou correspondência registrada – AR, à 
Fundação Conesul de Desenvolvimento, A/ C Concurso 001/2008 – CREMESP, 
localizada na Av. Angélica, 1814 – Conjunto 1006 – Higienópolis – São Paulo / SP, CEP 
01228-200.  

2.4.8 O candidato portador de necessidades especiais, se classificado no Concurso, figurará 
em duas listagens: a primeira, lista de classificação geral dos candidatos ao cargo de 
sua opção e a segunda, composta somente por candidatos portadores de necessidades 
especiais. 

2.4.9 O candidato portador de necessidades especiais, aprovado na Prova de Conhecimentos 
terá seu laudo avaliado por médico designado pelo Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo - CREMESP, sob o ponto de vista do seu enquadramento legal, conforme 
item 2.4.1.1 - No caso do não enquadramento como pessoa portadora de 
necessidades especiais, o candidato passará para a lista geral de candidatos. Nesse 
caso, o candidato será informado que não consta mais da lista reservada à pessoa 
com deficiência. 

2.4.10 A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito 
ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

2.4.11 As vagas reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais que forem 
abertas no decorrer do prazo de validade do concurso e que não forem providas por 
falta de candidatos nessas condições, por reprovação ou eliminação do Concurso, 
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação 
de cada um. 

2.4.12  O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP formará uma 
equipe multiprofissional, conforme determina a legislação em vigor, Artigo 43, do 
Decreto 3.298 de 1999, que emitirá parecer observando: 
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a 

desempenhar; 
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 

trabalho na execução das tarefas; 
d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 

habitualmente utilize; 
e) A CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

2.4.13 A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e 
a deficiência do candidato.  

2.5 A correta interpretação do atendimento aos requisitos do cargo é de inteira responsabilidade 
do candidato.  

3 – DA DIVULGAÇÃO:  

3.1. A divulgação oficial das etapas, resultados e demais comunicações referentes a este 
Concurso se dará na forma de Editais, Extratos de Editais e Avisos, através dos seguintes 
meios e locais: 
3.1.1 Divulgação eletrônica pelo endereço www.conesul.org

 

, da Fundação Conesul de 
Desenvolvimento. 

http://www.conesul.org
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3.1.2 Divulgação eletrônica pelo endereço www.cremesp.org.br, Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP. 

3.1.3 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições no jornal Diário Oficial do Estado de 
São Paulo – DOE; 

3.2 Publicação do Gabarito Preliminar das questões objetivas da Prova de Conhecimentos 
Teóricos no site www.conesul.org, a partir do dia 17 de março de 2008.  

3.3 É de responsabilidade do candidato informar-se, através dos meios acima citados, de 
qualquer divulgação deste certame.  

4 – DAS INSCRIÇÕES:  

4.1 A inscrição do candidato, para os fins deste Concurso Público, implicará a aceitação irrestrita 
e cumprimento obrigatório de todas as exigências e condições estabelecidas neste Edital e 
nos demais comunicados a serem publicados oportunamente pela Fundação Conesul de 
Desenvolvimento e/ ou Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, 
das quais não poderá alegar desconhecimento, assumindo inteira responsabilidade pelas 
informações constantes em seu formulário de inscrição, sob as penas da lei. 

4.2 As inscrições serão realizadas somente via Internet: 

4.2.1 No endereço eletrônico www.conesul.org, a partir das 0h do dia 06 de fevereiro 
de 2008 até às 24 h do dia 20 de fevereiro de 2008; 

4.2.2 As inscrições podem ser efetuadas em qualquer computador conectado à Internet. Na 
impossibilidade de acesso à Internet, os candidatos poderão procurar os Postos de 
Atendimento do programa “Acessa São Paulo” e Telecentros, onde o acesso à Internet 
é gratuito, durante o mesmo período estabelecido no item 4.2.1, no horário de 
funcionamento de cada Posto, de segunda a sábado.  

4.3 Valor da Inscrição: 

O valor da inscrição será cobrado conforme quadro a seguir:  

QUADRO 3  

Cargos (por nível de escolaridade) 
Valor da 

Inscrição (R$) 
Valor das Despesas 

Bancárias (R$) 
Valor Total da 
Inscrição (R$) 

Nível Superior 70,00 1,50 71,50 

Nível Médio Completo/ Curso Técnico

 

50,00 1,50 51,50 

Nível Fundamental Completo 30,00 1,50 31,50 

 

4.4 O candidato, após preencher o formulário de inscrição, deverá imprimir o boleto bancário e 
com ele efetuar o pagamento da taxa de inscrição, até a data de vencimento do boleto, em 
qualquer agência bancária. 

4.5 O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP e a Fundação 
Conesul de Desenvolvimento não se responsabilizam pelas inscrições realizadas por meio 
de Internet que não forem recebidas por motivos de ordem técnica alheias ao seu âmbito 
de atuação, tais como falhas de telecomunicações, falhas nos computadores, nos 
provedores de acesso e quaisquer outros fatores exógenos que impossibilitem a correta 
transferência dos dados dos candidatos para a Organizadora do Concurso.  

4.6 A inscrição somente será considerada válida após o pagamento do respectivo boleto 
bancário. 

4.7 O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, dentro do período de inscrição, 
emitir a segunda via do seu boleto bancário. 

http://www.cremesp.org.br
http://www.conesul.org
http://www.conesul.org
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4.8 O candidato será considerado inscrito no certame somente após o recebimento, pela 
Fundação Conesul de Desenvolvimento, da confirmação do pagamento bancário de sua 
taxa de inscrição. 

4.9 Os boletos bancários emitidos no último dia do período de inscrições poderão ser pagos até 
o primeiro dia útil subseqüente ao término das inscrições. 

4.10 O candidato que for, ou tenha sido, empregado do Conselho Regional de Medicina do 
Estado de São Paulo – CREMESP deverá informar tal condição no campo apropriado do 
formulário de inscrição. 

4.11 Não serão válidas as inscrições realizadas fora do prazo estipulado. 
4.12 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo. 
4.13 Havendo inscrições múltiplas do mesmo candidato em cargos cujas provas ocorram em um 

único turno, prevalecerá a inscrição de data mais recente. 
4.14 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste item serão homologadas pela 

Fundação Conesul de Desenvolvimento, significando tal ato que o candidato está habilitado 
a participar das demais etapas do Certame.  

4.15 As informações sobre as inscrições para este concurso, bem como outras informações 
sobre este Edital, poderão ser obtidas via Internet, no endereço eletrônico 
www.conesul.org

  

4.16 É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 
4.17 O valor relativo à inscrição não será devolvido, salvo no caso de cancelamento do certame 

por conveniência da Administração do Conselho Regional de Medicina do Estado de São 
Paulo – CREMESP.  

4.18 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado quando da realização das provas, para eventual conferência. 

4.19 Não será aceita inscrição por via postal, por fax, e/ou por outra forma que não a 
estabelecida neste Edital. 

4.20 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes dela, em 
qualquer época, podendo o candidato responder a conseqüências legais. 

4.21 A Relação dos Candidatos I nscritos será divulgada a partir do dia 27 de fevereiro 
de 2008, por um dos meios estabelecidos no item 3 (três) deste Edital. 

4.22 O candidato que identificar qualquer não conformidade em sua inscrição, por ocasião da 
divulgação da Relação de Candidatos Inscritos, conforme item 4.18, deverá efetuar 
Recurso Administrativo específico dentro dos prazos previstos, de acordo com o 
estabelecido no item 7.2 deste Edital.  

5 – DAS ETAPAS:  

O certame constará da realização das seguintes etapas:  

QUADRO 4  

CARGO 
PROVA DE 

CONHECIMENTOS 
TEÓRICOS 

PROVA DE TÍTULOS

 

PROVA PRÁTICA 

Administrador Banco de Dados Júnior X – – 
Administrador Banco de Dados Pleno X – – 
Administrador Rede Júnior X – – 
Administrador Rede Pleno X – – 
Advogado Júnior  X – – 
Analista Contábil Júnior X – – 
Analista Financeiro Júnior X – – 
Analista Recursos Humanos Júnior X – – 
Analista Sistemas Júnior  X – – 

http://www.conesul.org


                                    

Pág. 8/28 - 1/2/2008 - 16:22:22 - Arq. EDITAL 001 2008  - CREMESP - Final.doc 

Analista Sistemas Pleno  X – – 
Analista Sistemas WEB Júnior  X – – 
Analista Suporte Júnior X – – 
Assistente Contábil X – – 
Assistente Financeiro X – – 
Auxiliar de Biblioteca X – – 
Auxiliar de Serviços Administrativos X – – 
Comprador Júnior X – – 
Editor Júnior X – – 
Escriturário X – X 
Médico Fiscal X X – 
Motorista X – – 
Oficial de Manutenção X – – 
Operador de Call-Center X – – 

Webdesigner X – – 

 

5.1  DA PROVA DE CONHECI MENTOS TEÓRI COS - CLASSI FI CATÓRI A E 
ELIMINATÓRIA  

5.1.1  Do Tipo:  

A Prova de Conhecimentos Teóricos valerá 100 (cem) pontos. Será 
composta de 40 (quarenta) questões e cada questão conterá 5 (cinco) alternativas de 
resposta, identificadas pelas letras a, b, c, d, e, sendo correta apenas uma dessas 
alternativas.  

A relação de disciplinas, a quantidade de questões por disciplina, o valor de cada 
questão e a pontuação necessária para aprovação na Prova de Conhecimentos 
Teóricos estão descritos nos quadros a seguir:  

QUADRO 5 – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO (Motorista e Oficial de 
Manutenção):  

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de Questões

 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 
Língua Portuguesa 20 2,5 50 - 
Matemática 20 2,5 50 - 
TOTAL 40 

 

100 50 pontos 

 

QUADRO 6 – CARGO DE NÍ VEL MÉDI O COMPLETO (Auxiliar de Serviços 
Administrativos): 

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de Questões

 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 
Língua Portuguesa 20 2,5 50 - 
Matemática 20 2,5 50 - 
TOTAL 40 

 

100 50 pontos 

 

QUADRO 7 – CARGOS DE NÍ VEL MÉDI O COMPLETO (Auxiliar de Biblioteca, 
Escriturário e Operador de Call-Center):  

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de Questões

 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 
Língua Portuguesa 20 2,5 50 - 
Matemática 10 2,5 25 - 
Noções de Informática 10 2,5 25 

 

TOTAL 40 

 

100 50 pontos 
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QUADRO 8 – CARGO DE NÍ VEL MÉDI O COMPLETO (Assistente Contábil e Assistente 
Financeiro):  

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de Questões

 
Por Questão Total Mínimo para Aprovação 

Língua Portuguesa 10 2,5 25 - 
Conhecimentos Específicos 20 2,5 50 - 
Noções de Informática 10 2,5 25 

 
TOTAL 40 

 
100 50 pontos 

 

QUADRO 9– CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (exceto Advogado Júnior, Editor Júnior e 
Médico Fiscal) :   

PONTUAÇÃO 

 

Disciplina 

 

Nº de Questões

 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 
Língua Portuguesa 20 1,25 25 - 
Conhecimentos Específicos 20 3,75 75 - 
TOTAL 40 

 

100 50 pontos 

 

QUADRO 10 – ADVOGADO JÚNIOR:  

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de Questões

 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 
Língua Portuguesa 20 1,5 30 - 
Conhecimentos Específicos 20 2,5 50 - 
Peça Jurídica - 20,0 20 - 
TOTAL 40 

 

100 50 pontos 

 

QUADRO 11– EDITOR JÚNIOR:  

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de Questões

 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 
Língua Portuguesa 20 1,5 30 - 
Conhecimentos Específicos 20 2,5 50 - 
Redação - 20,0 20 - 
TOTAL 40 

 

100 50 pontos 

 

QUADRO 12 – MÉDICO FISCAL:  

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de Questões

 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 
Língua Portuguesa 10 2,0 20 - 
Conhecimentos Específicos 30 2,0 60 - 
Prova de Títulos - 20,0 20 - 
TOTAL 40 

 

100 50 pontos 

 

5.1.2 Somente serão corrigidas as Peças Jurídicas e a Prova de Redação dos candidatos que 
não zerarem nenhuma das disciplinas e tiverem atingido no mínimo 30 pontos nas 
disciplinas da Prova Objetiva. 

5.1.3 A Peça Jurídica, valendo 20 (vinte) pontos, poderá ser dissertação, parecer, petição, 
defesa, recurso ou solução de casos de natureza jurídica onde será avaliado conteúdo 
de Processo Civil. 

5.1.4 Para a elaboração da Peça Jurídica será permitida a consulta à legislação não 
comentada (lei seca), sendo vedado que desse material constem súmulas de Tribunais. 

5.1.5 Outras instruções referentes à elaboração da Peça Jurídica e da Redação, serão 
entregues no dia da Prova de Conhecimentos Teóricos. 

5.1.6 O candidato não obterá vista de sua Peça Jurídica ou Redação. 
5.1.7 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por 

cento) de acertos na prova, desde que não zere em nenhuma das disciplinas. 
5.1.8   As Provas Objetivas serão realizadas em escolas das cidades onde o Conselho Regional 

de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP tem suas sedes. 
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5.1.9   A Prova de Conhecimentos Teóricos será realizada no dia 16 de março de 2008. 
5.1.10 A partir do dia 07 de março de 2008, serão divulgados: o horário (período da manhã 

ou tarde) e o local das provas, por meio de Aviso, conforme estabelecido no item 3 
deste Edital. 

5.1.11 Será encaminhado a cada candidato, e-mail (caso fornecido pelo candidato) ou 
correspondência pelos correios, comunicando-lhe dados de sua inscrição, o cargo para o 
qual se inscreveu, a data de realização da prova, seu local de prova (escola/sala) com 
respectivo endereço e horário. 

5.1.12  A bibliografia é de livre escolha dos candidatos.  
5.1.13  Das Condições para a Realização da Prova de Conhecimentos Teóricos: 

5.1.13.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com 
antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta e com documento de identidade original, 
preferencialmente o constante no formulário de inscrição. 

5.1.13.2 Prova de Conhecimentos Teóricos terá duração máxima de 3 ( três) horas para 
todos os cargos, exceto para os cargos de Advogado Júnior e Editor Júnior que terá 
duração máxima de 5 (cinco) horas.  

5.1.13.3 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e 
pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores 
de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto).  

5.1.13.4 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis ou danificados. 

5.1.13.5 Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas, 
nem protocolos de entrega de documentos. 

5.1.13.6 Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização da prova após o 
horário fixado para o seu início. 

5.1.13.7 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de anotações, impressos ou qualquer outro material de 
consulta, inclusive consulta a livros, a legislação comentada ou anotada, a súmulas, 
a livros doutrinários e a manuais. 

5.1.13.8 Não será permitido, durante a realização da prova, o uso de quaisquer 
equipamentos que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados e 
informações. 

5.1.13.9 Não será permitido ao candidato fumar na sala da prova. 
5.1.13.10 Não haverá segunda chamada para a prova. O não comparecimento na Prova de 

Conhecimentos Teóricos implicará a imediata eliminação do candidato. 
5.1.13.11 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova após 

transcorrida a primeira hora do início da mesma. 
5.1.13.12 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 

da prova, em virtude do afastamento do candidato da sala onde está sendo 
aplicada a Prova. 

5.1.13.13 No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação da prova ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova. 

5.1.13.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso o candidato 
que, durante a realização: 
a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
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b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer 
das provas; 

c) Utilizar-se de máquinas de calcular ou equipamentos similares, livros, 
dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permitidos, 
telefone celular, gravador, receptor, Pager, qualquer equipamento de rádio 
comunicação, equipamento eletrônico ou que se comunicar com outro 
candidato; 

d) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas, autoridades presentes ou candidatos; 

e) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio 
que não os permitidos; 

f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando a folha de respostas ou 

caderno de questões; 
h) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de 

respostas; 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

5.1.13.15 Será atribuída pontuação zero à questão da Prova de Conhecimentos Teóricos que 
contiver no cartão de respostas mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, ou 
que contiver emenda ou rasura. 

5.1.13.16 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova de Conhecimentos Teóricos 
para o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a correção. O 
preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas na 
capa do Caderno de Questões. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por 
erro do candidato. 

5.1.13.17 Ao terminar a Prova o candidato entregará ao Fiscal de Sala, obrigatoriamente, o 
Cartão de Respostas, devidamente assinado e poderá levar o Caderno de Questões.   

5.1.13.18 O gabarito da prova será divulgado pela Internet no site www.conesul.org, a partir 
do dia seguinte à aplicação da prova.  

5.2 DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA.  

5.2.1 A Prova de Títulos é classificatória e será realizada para os candidatos do cargo de 
Médico Fiscal.  

5.2.2 Os Candidatos Aprovados na Prova de Conhecimentos Teóricos para o cargo de Médico 
Fiscal, serão submetidos à Prova de Títulos, cujas cópias autenticadas dos mesmos, 
deverão ser entregues pessoalmente ou enviadas pelo Correio, via SEDEX ou 
correspondência registrada – AR, à Fundação Conesul de Desenvolvimento, A/C Concurso 
001/2008 – CREMESP, localizada na Av. Angélica, 1814 – Conjunto 1006 – Higienópolis – 
São Paulo / SP, CEP 01228-200.  

5.2.2.1 Os documentos deverão ser colocados em envelope, com as seguintes informações: 
NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DA INSCRIÇÃO, CARGO A QUE CONCORRE, PROVA 
DE TÍTULOS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008 – CREMESP. 

5.2.3 Os títulos devem ser entregues no endereço citado acima em data e horário a ser 
divulgado conforme estabelecido no item 3 deste Edital, após a divulgação da Lista de 
Candidatos Aprovados. 

5.2.4 Não serão enviadas correspondências aos candidatos nesta etapa. 
5.2.5 O candidato deve preencher o Formulário para Entrega de Títulos, conforme o modelo 

constante no Anexo IV deste Edital, e enviá-lo juntamente com seus Títulos, conforme o 
citado no item 5.2.2. 

5.2.6 Não caberá recurso nesta etapa, de acordo com o item 7.2.2 deste Edital. 
5.2.7 Títulos sem conteúdo programático ou sem carga horária não serão válidos. 

http://www.conesul.org
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5.2.8 Não serão válidos os títulos vinculados à formação e considerados pré-requisito para o 
cargo ao qual o candidato concorre. 

5.2.9 Quando o nome do candidato constante no título apresentado for diferente do nome 
declarado na inscrição, deverá ser anexado comprovante oficial de alteração do nome. 

5.2.10 Os títulos apresentados não serão devolvidos aos candidatos. 
5.2.11 Essa Prova será somente classificatória e poderá acrescer no máximo 20 (vinte) pontos 

à pontuação final dos candidatos, sendo que o candidato aprovado que deixar de 
entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas 
não ficará eliminado do concurso, pela não entrega. 

5.2.12 Poderão ser apresentados no máximo 10 títulos, cuja pontuação máxima a ser 
considerada, nesta prova, esta prevista no item 5.2.11 deste Edital.  

5.2.13 GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS:

  

A) Pós-graduação em Saúde Pública, Saúde Coletiva ou Administração em Serviços de 
Saúde em nível de: 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO UNITÁRIA 
Especialização ou Residência 4,0 

Mestrado 4,0 
Doutorado 8,0 

 

Observações: 
a)  Valor máximo da Prova de Títulos é de 20 (vinte) pontos.  
b)  O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. 
c)  Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com os cursos 

solicitados no item 5.2.13 – A). 
d) Os diplomas e/ ou certificados de conclusão de curso superior e de pós-graduação em nível de 

especialização, mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados e reconhecidos publicamente 
e para estes, não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão do curso ou das respectivas 
disciplinas. 

e)  Os cursos deverão ser reconhecidos pelo Ministério de Educação. 
f)  Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando 

traduzidos para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
g)  Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo 

de serviço público ou privado, estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, 
congressos, etc. como docente, palestrante ou organizador.  

5.2.14 APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS:

 

a) Os títulos deverão ser apresentados na forma do item 5.2.2 e do sub-item 5.2.2.1 deste Edital. 
b) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  
c) O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do 

documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuado títulos com nome diferente da 
inscrição e/ ou identidade. 

d) Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem 
como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulado a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será 
excluído do concurso. 

e) Não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição 
supra.  

5.3  DA PROVA PRÁTICA – ELIMINATÓRIA     

5.3.1 A Prova Prática é eliminatória e será realizada para os candidatos do cargo de 
Escriturário. 

5.3.2 A Prova Prática será constituída da execução de tarefas (Teste de Digitação) baseadas 
nas características do cargo, constantes das atribuições descritas no Quadro 2 deste 
Edital, cujo detalhamento será fornecido no dia e local da prova. 
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5.3.3 Serão convocados para a Prova Prática, 30% dos candidatos aprovados na Prova de 
Conhecimentos Teóricos, conforme o estabelecido no item 5.1 deste Edital ou em 
quantidade suficiente para suprir as necessidades demandadas.  

5.3.4 Os candidatos aprovados na Prova de Conhecimentos Teóricos serão convocados para a 
Prova Prática, gradativamente, observada a ordem de classificação.  

5.3.5 Os candidatos à Prova Prática serão chamados através de Aviso, conforme o item 3 deste 
Edital. 

5.3.6 Ao candidato poderá ser enviada uma correspondência complementar contendo dados 
sobre sua convocação, não o isentando da responsabilidade de manter-se informado de 
acordo com o item 3 (três) do Edital. 

5.3.7 Na Prova Prática, o candidato receberá parecer favorável (qualificado) ou desfavorável 
(não qualificado). 

5.3.8 O candidato que for considerado não qualificado na Prova Prática será eliminado do 
certame. 

5.3.9 O candidato que não comparecer, por qualquer motivo, no dia e horário aprazados, será 
considerado desistente e automaticamente excluído do certame.  

6 – DA ADMISSÃO:  

6.1 A admissão ocorrerá mediante apresentação dos documentos exigidos no Quadro 2 e 
cumprimento das exigências do item 10.3. 

6.2 O candidato convocado terá o prazo máximo de 5 dias úteis para se apresentar e 
manifestar interesse pela vaga proposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de 
São Paulo – CREMESP. Se o candidato não consolidar o processo de admissão no prazo 
estipulado pela Seção de Recursos Humanos, não mais será admitido, independentemente 
do motivo alegado. Sua vaga será oferecida ao candidato subseqüente e será 
desconsiderada a sua participação no Concurso para todos os efeitos. O não 
comparecimento por qualquer motivo, no dia e horário aprazados, será considerado 
desistência e automaticamente excluirá o candidato do certame. 

7 – DOS RESULTADOS E RECURSOS:  

7.1 Dos Resultados 

7.1.1 O Gabarito Oficial da Prova de Conhecimentos Teóricos será divulgado pelos 
meios apontados no item 3 deste Edital, a partir de 04 de abril 2008.  

7.1.2 O resultado da Prova de Conhecimentos Teóricos, a Classificação Final e os resultados 
das demais etapas deste Concurso serão divulgados pelos meios apontados no item 3 
deste Edital. 

 

7.2 Dos Recursos 

7.2.1 Os candidatos poderão interpor recursos nas fases da Divulgação das Inscrições, da 
Divulgação do Gabarito da Prova de Conhecimentos Teóricos e do Resultado Final, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do dia subseqüente à data de divulgação dos 
resultados de cada uma das respectivas fases, conforme item 3 deste Edital. 

7.2.2 Não caberá recurso da Prova Prática e da Prova de Títulos. 
7.2.3 Os recursos deverão ser dirigidos à Fundação Conesul de Desenvolvimento, localizada à 

Av. Angélica, 1814 – Conjunto 1006 – Higienópolis – São Paulo / SP, CEP 01228-200, 
contendo nome completo e número de inscrição do candidato, número do Edital do 
Concurso, nome do cargo a que concorre, nome da etapa, prova, especificação das 
questões objeto do recurso, com exposição de motivos e fundamentação circunstanciada 
conforme modelo constante do Anexo III deste Edital. 

7.2.4 Os recursos devem ser entregues pessoalmente ou postados via SEDEX ou 
correspondência registrada – AR, dentro do prazo estipulado no item 7.2.1. 

7.2.5 Os recursos deverão ser legíveis e estar dentro dos prazos estabelecidos. 
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7.2.6 Não serão aceitos recursos fora dos prazos estabelecidos. 
7.2.7 Não serão aceitos recursos enviados via fax, e-mail ou qualquer outro meio que não o 

previsto no item 7.2.4 deste Edital. 
7.2.8 Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos aqui estabelecidos. 
7.2.9 Após o julgamento dos recursos sobre o gabarito das questões da Prova de 

Conhecimentos Teóricos, os pontos correspondentes às questões eventualmente 
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 

7.2.10 Eventuais alterações de gabarito, após análise de recursos, serão divulgadas conforme 
item 3 deste Edital. 

7.2.11 A Comissão Examinadora da Fundação Conesul de Desenvolvimento é a última 
instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 

7.2.12 Serão indeferidos os recursos que não atenderem os dispositivos aqui estabelecidos. 

 

8 – DA CLASSIFICAÇÃO:  

8.1 Serão classificados os candidatos aprovados na Prova de Conhecimentos Teóricos, em 
conformidade com o item 5.1. A classificação observará à ordem numérica decrescente a 
pontuação individualmente alcançada na Prova de Conhecimentos Teóricos, atribuindo-se o 
primeiro lugar ao candidato que obtiver a maior pontuação, e assim sucessivamente. Serão 
aplicados os critérios de desempate, conforme item 9 deste Edital.  

8.2 Nos casos do cargo com Prova de Títulos, este poderá ser reclassificado conforme 
pontuação aferida aos títulos. 

9 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  

9.1 Em caso de igualdade na pontuação da Prova de Conhecimentos Teóricos, o desempate se 
dará adotando-se os critérios abaixo, pela ordem e na seqüência apresentada, obtendo 
melhor classificação o candidato que: 
a) Tiver obtido maior pontuação na Peça Jurídica (para o cargo de Advogado Júnior) e na 
Redação (para o cargo de Editor Júnior). 
b) Tiver obtido maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos (quando 
houver); 
c) Tiver obtido maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Tiver obtido maior pontuação nas questões de Matemática (quando houver); 
e) Tiver obtido maior pontuação nas questões de Noções de Informática (quando 
houver). 
f) Tiver maior idade 

9.2  Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará através de sorteio.  

9.3 O sorteio de que trata o item acima, será realizado ordenando-se as inscrições dos 
candidatos empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente ou 
decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal do 
dia imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal 

for par, a ordem será a crescente; 
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 

10 – DO PROVIMENTO DAS VAGAS:  

10.1 O provimento das vagas obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, conforme as necessidades de abertura de vaga no decorrer do prazo de 
validade do concurso. 
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10.2 O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço, telefones e e-mail 
junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP – Seção de 
Recursos Humanos à Rua Domingos de Morais, 1810 – Vila Mariana – São Paulo/ SP, CEP: 
04010-200. A atualização somente será aceita mediante comunicação escrita para o 
endereço acima ou através do e-mail: grh@cremesp.org.br com confirmação de 
recebimento. 

10.3 Fica comunicado ao candidato classificado que a sua admissão só lhe será atribuída se 
atender às exigências que seguem: 
a) Ter sido aprovado no presente concurso; 
b) Comprovar idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da contratação; 
c) Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos nº 70.391/72 e 

70.436/72 e da Constituição Federal, § 1º do Art. 12; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais; apresentando o último comprovante de 

votação ou a Certidão da Justiça Eleitoral; 
e) Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos de sexo masculino; 
f) Comprovar todos os pré-requisitos exigidos; 
g) Apresentar originais e cópias de todos os documentos exigidos pela Seção de Pessoal 

do CREMESP.  
h) Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais; 
i)   Poder assumir atividades em qualquer local do Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo – CREMESP para as quais for designado; 
j) Não ter sido demitido por justa causa pelo Conselho Regional de Medicina do Estado 

de São Paulo – CREMESP; 
k) Todo o candidato, que foi demitido por justa causa como funcionário público, será 

impossibilitado de tomar posse no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 
Paulo – CREMESP; 

l)   Ter sido considerado apto no exame médico pré-admissional, que terá caráter 
exclusivamente eliminatório. O exame médico será realizado com base nas atividades 
inerentes ao emprego ao qual o candidato concorre, considerando-se as condições de 
saúde necessárias para o exercício das mesmas. O exame médico será de 
responsabilidade do CREMESP; 

m) Apresentar declaração de que não detém vínculo empregatício com outro órgão ou 
empresa pública, em atendimento ao disposto no artigo 37 e 38 da Constituição 
Federal e Decreto 99.210 de 16/04/1990. É condição para a posse que seja assinado 
declaração de que não possui acúmulo ilícito de cargo público, nos termos da lei. 

10.4  Conforme o previsto da Consolidação das Leis do Trabalho, o funcionário fará o contrato 
experiência pelo período de 45 dias, que poderá ser prorrogado por mais 45 dias. Após 
esse período, caso tenha obtido avaliação de desempenho satisfatória, será considerado 
apto e seu contrato passará a ser por tempo indeterminado.  

11 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO:  

11.1 O resultado final será divulgado depois de decorridos os prazos para interposição de 
recursos e será homologado pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO – CREMESP, por meio de aviso, conforme estabelecido no item 3 deste edital, 
contendo os nomes dos candidatos classificados, obedecendo à estrita ordem de 
classificação.  

11.2  A validade deste concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data da homologação do 
Resultado Final deste Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP.    
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12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

12.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP e a Fundação 
Conesul de Desenvolvimento não assumem qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alojamento e/ ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas 
deste concurso público.  

12.2. O candidato que fizer inexatas ou falsas declarações ao se inscrever, ou que não possa 
comprovar todas as condições arroladas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e será 
anulado todo o ato dela decorrente, mesmo que tenha sido aprovado nas provas e 
avaliações, ou mesmo tenha sido admitido.  

12.3. O candidato não deve estar incompatibilizado com a investidura no cargo, inclusive em 
razão de demissão por atos de improbidade, comprovados por meio de sindicância e/ ou 
Inquérito Administrativo, na forma da Lei.  

12.4. O candidato aprovado será convocado na medida das necessidades de pessoal do Conselho 
Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, dentro do prazo de validade do 
concurso.  

12.5. A aprovação do candidato neste Concurso Público não implicará na obrigatoriedade de sua 
admissão. 

12.6. Por justo motivo, do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, a 
realização de 01 (uma) ou mais provas do presente concurso poderá ser adiada, sem a 
necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicado aos candidatos por 
novo Edital ou por comunicação direta, as novas datas em que se realizarão as provas. 

12.7. Todas as demais informações sobre o presente Concurso serão divulgadas conforme o 
disposto no item 3 deste Edital, cabendo ao candidato a responsabilidade de manter-se 
informado.  

12.8. Os casos omissos a este Edital, pertinente à realização do Concurso Público nº 001/2008, 
serão esclarecidos e resolvidos pela Fundação Conesul de Desenvolvimento em conjunto 
com o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP.  

12.9. O Foro da cidade de São Paulo é competente para dirimir qualquer questão relacionada ao 
Concurso Público de que trata este Edital.     

13 – ÍNDICE DE ANEXOS:  

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES E QUALIFICAÇÕES DOS CARGOS 
ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE RECURSO 
ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS  

São Paulo, 01 de fevereiro de 2008.  

Henrique Carlos Gonçalves 
PRESIDENTE 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP           
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ANEXO I  

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES E QUALIFICAÇÕES DOS CARGOS

  
1. ADMINISTRADOR BANCO DE DADOS JÚNIOR: 

Instalar, gerenciar, padronizar, organizar e administrar os Bancos de Dados do Conselho 
e demais serviços em TI. 

2. ADMINISTRADOR BANCO DE DADOS PLENO: 
Instalar, gerenciar, padronizar, organizar e administrar os Bancos de Dados do Conselho; 
criar rotinas de backups e restauração de dados e demais serviços em TI. 

3. ADMINISTRADOR REDE JÚNIOR: 
Responder pelo gerenciamento e manutenção dos softwares e hardwares pertinentes à 
rede; garantir a política de segurança na utilização de tecnologias da informação e 
demais serviços em TI. 

4. ADMINISTRADOR REDE PLENO: 
Responder pelo gerenciamento e manutenção dos softwares e hardwares pertinentes à 
rede; garantir a política de segurança na utilização de tecnologias da informação; 
configurar e gerenciar direitos de acessos dos usuários do CREMESP na rede, Internet e 
e-mail e demais serviços em TI. 

5. ADVOGADO JÚNIOR: 
Dar assessoria jurídica em pareceres, processos, editais de licitações e contratos 
administrativos que envolvam o Conselho; analisar e elaborar pareceres em processos 
administrativos ético-disciplinares e demais serviços jurídicos. 

6. ANALISTA CONTÁBIL JÚNIOR: 
Efetuar lançamentos contábeis, classificar as receitas e despesas, escrituração, 
planejamento e conciliação contábil e demais serviços da área, de acordo com as normas 
da Administração Pública. 

7. ANALISTA FINANCEIRO JÚNIOR: 
Planejar e efetuar o controle orçamentário, custos, valores, contas a receber, contas a 
pagar, cobrança e demais atividades da área financeira, de acordo com as normas da 
Administração Pública. 

8. ANALISTA RECURSOS HUMANOS JÚNIOR: 
Analisar e executar as atividades técnicas-administrativas na área de Gestão de Pessoas, 
Concurso Público, Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal, Avaliação de 
Desempenho, Cargos e Salários e demais serviços na área, de acordo com as normas da 
Administração Pública. 

9. ANALISTA SISTEMAS JÚNIOR: 
Coletar dados junto aos usuários sobre rotinas e fluxos de serviços; estruturar e analisar 
processos de desenvolvimento de novos sistemas; modelar, testar e implantar sistemas 
na área de Tecnologia da Informação. Participar na elaboração de manuais técnicos e de 
treinamento dos usuários para utilização dos sistemas e demais serviços em TI. 

10. ANALISTA SISTEMAS PLENO: 
Coletar dados junto aos usuários sobre rotinas e fluxos de serviços; estruturar e analisar 
processos de desenvolvimento de novos sistemas; modelar, testar e implantar sistemas 
na área de Tecnologia da Informação. Participar na elaboração de manuais técnicos e 
de treinamento dos usuários para utilização dos sistemas e demais serviços em TI. 

11. ANALISTA SISTEMAS WEB JÚNIOR: 
Desenvolver e efetuar a manutenção funcional do site; pesquisar, analisar e 
implementar novas tecnologias e sistemas para publicação de páginas e soluções web 
na Internet e demais serviços em TI. 

12. ANALISTA SUPORTE JÚNIOR: 
Instalar e configurar softwares e equipamentos de informática; prestar suporte aos 
usuários para adequada utilização dos microcomputadores, impressoras e softwares 
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instalados; proporcionar o funcionamento dos equipamentos e operações dos sistemas e 
demais serviços em TI.  

13. ASSISTENTE CONTÁBIL: 
Auxiliar nos trabalhos gerais da Contabilidade: classificação contábil, reconciliação de 
contas, digitação, lançamentos contábeis, fechamento de movimentações mensais e 
anuais e demais atividades da área, de acordo com as normas da Administração Pública. 

14. ASSISTENTE FINANCEIRO: 
Auxiliar nas tarefas de controle orçamentário, custos, valores, contas a receber, contas 
a pagar, cobrança e demais serviços na área financeira, de acordo com as normas da 
Administração Pública. 

15. AUXILIAR DE BIBLIOTECA:  
Executar atividades administrativas relacionadas à rotina da Biblioteca, digitar textos, 
atender e orientar o público interno e externo e demais serviços da área. 

16. AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS:  
Executar serviços de apoio geral administrativo: conferência, emissão e recebimento de 
correspondências, documentos, malotes; operar máquina copiadora; serviços externos e 
demais serviços de apoio administrativo. 

17. COMPRADOR JÚNIOR:  
Efetuar processos de compras e licitações de materiais, equipamentos e bens 
patrimoniais e demais serviços da área de Licitações e Contratos, de acordo com as 
normas da administração pública. 

18. EDITOR JÚNIOR:  
Responder pela redação e edição das matérias do site do CREMESP, redação matérias 
para jornal e revista do Conselho de Medicina; edição e revisão de textos e demais 
serviços da área de Assessoria de Comunicação. 

19. ESCRITURÁRIO:  
Executar atividades de natureza administrativa, digitar textos diversos, arquivar 
documentos, atender e orientar ao público interno e externo por telefone e 
pessoalmente e demais serviços de escrituração em qualquer seção para onde for 
designado. 

20. MÉDICO FISCAL:  
Adotar ações para fiscalização do exercício da profissão médica e das instituições que 
prestam serviços médico-assistenciais no Estado de São Paulo. 

21. MOTORISTA:  
Dirigir automóveis e qualquer outro veículo leve, transportar passageiros e pequenas 
cargas para destinos diversos no Estado de São Paulo; verificar e zelar pelas condições 
gerais do veículo assegurando o perfeito estado de conservação e higiene. 

22. OFICIAL DE MANUTENÇÃO:  
Executar serviços de manutenção predial em geral da sede e todas as Delegacias 
Regionais do Conselho de Medicina no Estado de São Paulo para locais onde for 
designado. Efetuar serviços de manutenção preventiva e corretiva em eletricidade, civil, 
hidráulica, telefonia; remover materiais, equipamentos e mobiliários em geral e demais 
serviços da área de Manutenção Geral. 

23. OPERADOR DE CALL-CENTER:  
Atender e orientar usuários internos e externos através da Central de Atendimento 
Telefônico em assuntos pertinentes ao Conselho de Medicina. 

24. WEBDESIGNER:  
  Definir o layout gráfico do site; criar e manter a linguagem visual através de imagens,  
padrões de cores e figuras ilustrativas de acordo com conteúdo informativo.    
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ANEXO II  
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

  
A Prova de Conhecimentos Teóricos abrangerá os Conteúdos Programáticos constantes deste Edital, conforme 
segue: 

A) Para os cargos de Ensino Fundamental Completo (Motorista e Oficial de Manutenção) , a Prova de 
Conhecimentos Teóricos abrangerá o conteúdo programático constante deste Edital, conforme segue abaixo: 
1 -  LÍ NGUA PORTUGUESA: Ortografia Oficial. Acentuação Gráfica. Pontuação. Reconhecimento de frases 

corretas e incorretas. Concordância Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. Uso e colocação de 
pronomes. Interpretação de textos. 

2 – MATEMÁTICA: Números inteiros: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as 
quatro operações. Números racionais: operação e problemas na forma fracionária e decimal. Sistema métrico 
decimal, medidas de tempo e sistema monetário brasileiro.  

B) Para os cargos de Ensino Médio Completo: (Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Serviços Administrativos, 
Escriturário e Operador de Call-Center) a Prova de Conhecimentos Teóricos abrangerá o conteúdo 
programático constante deste Edital, conforme segue abaixo: 
1-  LÍ NGUA PORTUGUESA: Ortografia Oficial. Acentuação Gráfica. Flexão Nominal e Verbal. Pronomes: 

emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempo e modos verbais. Vozes do Verbo.  
Concordância Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. Ocorrência de Crase. Pontuação. Confronto e 
reconhecimento de frases corretas e incorretas. Interpretação de textos. 

2 – MATEMÁTICA: Números inteiros: operações, propriedades, múltiplos e divisores. Números racionais: 
operações e propriedades. Números reais: operações. Número e grandezas proporcionais: razões e 
proporções, divisão proporcional, regra de três simples e composta. Porcentagem. Juro Simples. Equações, 
Inequações e problemas de 1° grau. Equações e problemas de 2º graus. Problemas práticos envolvendo o 
conceito de progressões aritmética e geométrica. Sistemas de medidas: decimal e não decimal. Geometria 
plana: cálculo de áreas. 

3 – NOÇÕES DE I NFORMÁTI CA: Windows XP; componentes da área de trabalho, componentes das janelas, 
configuração do painel de controle, área de transferência, executando uma aplicação, gerenciamento de 
arquivos no Windows Explorer, gerenciamento de aplicação, gerenciamento de lixeira, formatação e cópias de 
discos, calculadora, bloco de notas, Paint, utilização de ajuda, sistema de menus, atalhos e ícones. Word. 
Atalho e barra de ferramentas, modos de seleção de texto, formatação de fonte, formatação de parágrafo, 
inserção de símbolos, figuras, Wortart, arquivos, bordas, marcadores e numeração, tabulação, quebras, 
textos em colunas, tabelas, modos de visualização, cabeçalho e rodapé, numeração de páginas, mala direta, 
verificação ortográfica, localização e substituição de texto, impressão, modelos.  

C) Ensino médio completo -  Assistente Contábil: 
1-  LÍ NGUA PORTUGUESA: Ortografia Oficial. Acentuação Gráfica. Flexão Nominal e Verbal. Pronomes: 

emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempo e modos verbais. Vozes do Verbo.  
Concordância Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. Ocorrência de Crase. Pontuação. Confronto e 
reconhecimento de frases corretas e incorretas. Interpretação de textos. 

2 – CONHECI MENTOS ESPECÍ FI COS: CONTABILIDADE GERAL: Contabilidade: Conceito, objeto, função, 
objetivo. Patrimônio: Conceito, componentes e Situação Líquida Patrimonial. Escrituração contábil de 
Operações Típicas das Empresas; Procedimentos Contábeis; Método das Partidas Dobradas; Princípios 
Fundamentais de Contabilidade, estrutura contábil, classificação contábil, balancete, balanços e 
demonstrações contábeis, análises e conciliações de contas. Regime de caixa e de competência. Noções de 
contabilidade Pública, Lei 4320/64, Receitas e Despesas Públicas. Organismos e autarquias públicas.  
Correspondência Empresarial e Oficial. Noções de tributos: definição de impostos, taxas e contribuições de 
melhoria; retenções e recolhimentos. Noções básicas de Licitação: conceito, objetivos e modalidades. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal 3268, de 30 de setembro de 1957; Decreto Federal 44045, de 19 de julho de 1958; 
Lei Federal 11000, de 15 de dezembro de 2004. Secretaria Receita Federal: Instrução Normativa 480, de 15 
de Dezembro de 2004 e suas atualizações. Noções básicas de Licitação: conceito, objetivos, princípios, 
modalidades, limites de valores, dispensa e inexigibilidades; obrigatoriedade, dispensa e vedação; garantia 
contratual.  

3 – NOÇÕES DE I NFORMÁTI CA: Windows XP; componentes da área de trabalho, componentes das janelas, 
configuração do painel de controle, área de transferência, executando uma aplicação, gerenciamento de 
arquivos no Windows Explorer, gerenciamento de aplicação, gerenciamento de lixeira, formatação e cópias de 
discos, calculadora, bloco de notas, Paint, utilização de ajuda, sistema de menus, atalhos e ícones. Word. 
Atalho e barra de ferramentas, modos de seleção de texto, formatação de fonte, formatação de parágrafo, 
inserção de símbolos, figuras, Wortart, arquivos, bordas, marcadores e numeração, tabulação, quebras, 
textos em colunas, tabelas, modos de visualização, cabeçalho e rodapé, numeração de páginas, mala direta, 
verificação ortográfica, localização e substituição de texto, impressão, modelos.    
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